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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: N Bentes da Silva - EPP.

GOVEPNO OÔ ESÍADÔ

gâbinetê@ipaam.am.gov.br
Fúe:(92\ 2123ô721 I 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Oez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.

Juliano MarcosV nte de Souzà
Diret dente

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 044120-02

ENDEREÇo eARA coRRESpoNDÊNcIA: Rua Dom Pedro l, n" 701 , Mazzarello, Manicoré-
AM.

CNPJ/CPF: 00.776.197/0001-55 INScRIÇÃo Esr,c.oull: 04.107.638-9

FoxE: (92) 99296-57'18 Fax: (97) 98416-5201

REcTsTRoNoIPAAM: 0703.2704 PRocESsoNs:1955.2019

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas

LocurzlçÃo oA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transportê fluvial de cargas perigosas (Gás Liquefeito de
Petróleo - GLP) em botúoes.

Porpxcllr,PolurDoR/DEcRÂDr.oon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VAL|DADE DEsrA LrcExçl: 04 Axos.

Atencâo:
Esta licençâ é compostâ dc l0 restrições e/ou condiçõcs constatrtes no verso, cujo Dío
cumprimetrto/âtendimento sujeitaú a su8 itrvslidaçâo e/ou as penalidades previstâs em normas.
Esta licelç8 trío comprovr trem substitüi o docümetrto dc propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença dev€ permsnecer na locallzgçâo dr rdvidrde e crpostâ dc formâ visível (frcnte e yerso),

Mânaus,

www.ipaam.am.gov.br
twitter.cpm/lpaâmAM1
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.c!m/@ipaamAM

JUL Íu,

Rosa Mariet liveira Geisller
Di Técnica
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RESTRIÇÔf,S f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 044/20-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prívo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme ut.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1955.2019.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no.projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar os procedimentos constantes no Plano
de atendimento a Emergência - PAE, e encamiúar a este IPAAM o relatório
conclusivo do evento comentando inclusive as ações mitigadoras adotadas.

8. Esta Licença autoriza o transporte fluvial de carga perigosa, exclusivamente pelas
embarcações denominadas: Balsa - Cachoeira II; Empurrador: Naur Neto.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença" os

seguintes documentos:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de Segurança da navegação - CSN atualizado
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutençâo e reparo que só podem

ser executados por pessoa fisica/juídica devidamente licenciada por órgão
competente.
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